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ATO DA PRESIDÊNCIA nr. 01/2021 

 
                                                                              
                                                                     Ref.: Nomeação de diretores pro tempore da Divisão 4 

da SBCS 
                                                  
 
                                                 A Presidente da Sociedade Brasileira de Ciência do Solo (SBCS), 

no uso de suas atribuições legais e amparado no §2º do Artigo 16 do Regimento da SBCS,   

                                                                   
                                                               RESOLVE:                                     
                                             

Recompor a diretoria da Divisão 4– Solos, Ambiente e Sociedade nomeando, pro tempore 

e até novas eleições, os sócios Déborah de Oliveira (Diretora) e Thiago Assis Rodrigues Nogueira 

(Vice-Diretor). 

 
                                                 Publique-se. 
 

                                                    Viçosa, 11 de fevereiro de 2021. 
 

 
Lucia Helena Cunha dos Anjos 

Presidente 
Sociedade Brasileira de Ciência do Solo 
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ATO DA PRESIDÊNCIA nr. 02/2021 
 
                                                                              
                                                                     Ref.: Nomeação de diretores pro tempore da Divisão 4 

da SBCS 
                                                  
 
                                                 A Presidente da Sociedade Brasileira de Ciência do Solo (SBCS), 

no uso de suas atribuições legais e amparado no §2º do Artigo 16 do Regimento da SBCS,   

                                                                   
                                                               RESOLVE:                                     
                                             

Conceder, pro tempore e até revisão do Regimento da SBCS, poderes aos Diretores de 

Núcleos para constituir Grupos de Trabalho (GTs) específicos para tratar de temas e demandas 

de interesse do Núcleo, desde que seguidas as orientações gerais expressas no documento 

“Normas para criação de Grupos de Trabalho” . 

. 

                                                 Publique-se. 
 

                                                    Viçosa, 12 de fevereiro de 2021. 
 


